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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 
 

Município de Tapes RS 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2026 

Tipo de julgamento: menor preço  

Regime de execução: Menor preço global 

Modo de disputa: aberto 

Processo de Requerimento nº 1401/2026 

 

Edital de concorrência eletrônica para a contratação de empresa 

especializada para construção de três quadras de areia 

destinadas às modalidades de futevôlei (Quadra 01), beach 

tênis (Quadra 02) e vôlei de praia com sistema removível 

(Quadra 03), além da execução de estruturas de contenção em 

concreto armado, fundações, pavimentação de passeios, 

sistema de drenagem, iluminação artificial em LED e demais 

serviços complementares para implantação do Complexo 

Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme projetos e 

detalhamentos fornecidos, com material e mão-de-obra, 

conforme nº 24/2900-0000852-3, firmado entre o Município de  

Tapes e a Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio 

Grande do Sul, no âmbito do Edital SEL nº 04/2024 – 

Avançar+Esporte. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPES, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa especializada para 

construção de três quadras de areia destinadas às modalidades de futevôlei (Quadra 01), beach tênis 

(Quadra 02) e vôlei de praia com sistema removível (Quadra 03), além da execução de estruturas de 

contenção em concreto armado, fundações, pavimentação de passeios, sistema de drenagem, 

iluminação artificial em LED e demais serviços complementares para implantação do Complexo 

Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme projetos e detalhamentos fornecidos, com material e 

mão-de-obra, conforme nº 24/2900-0000852-3, firmado entre o Município de Tapes e a Secretaria 

do Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Edital SEL nº 04/2024 – 

Avançar+Esporte,  conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 002 de 09 de janeiro de 2024. 
 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 29 de junho de 2026, às 8h e 30min, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 8h e 29min, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada para construção de três quadras de areia destinadas às modalidades de 

futevôlei (Quadra 01), beach tênis (Quadra 02) e vôlei de praia com sistema removível (Quadra 

03), além da execução de estruturas de contenção em concreto armado, fundações, pavimentação 

de passeios, sistema de drenagem, iluminação artificial em LED e demais serviços 

complementares para implantação do Complexo Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme 

projetos e detalhamentos fornecidos, com material e mão-de-obra, conforme nº 24/2900-

0000852-3, firmado entre o Município de Tapes e a Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do 

Rio Grande do Sul, no âmbito do Edital SEL nº 04/2024 – Avançar+Esporte, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Critério de execução: Empreitada por Preço Global. 

1.3. Critério de julgamento: considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 

termos do Art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO: R$523.203,28 

(quinhentos e vinte e três mil duzentos e três reais com vinte e oito centavos). 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

10- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

10.01- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

278120239.1.26400 – Construção de quadras de areia com instalações elétricas  

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 2968 

4.4.90.51.91.00.00 - Obras em Andamento – 2970 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 2969 

4.4.90.51.91.00.00 - Obras em Andamento – 2971 

As dotações orçamentárias poderão ser alteradas mediante Termo de Apostilamento. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

I. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

II. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

III. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

IV. Que se enquadrem nas vedações previstas nos Artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

V. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

VI. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

VII. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15 

da Lei nº 14.133/2021.  

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  

4.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 



 

 
4/42 

 

4.10. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências Editalícias; 

4.11. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.12. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.13. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.14. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no Inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.15 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

Art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a anteriormente 

inseridas no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes    campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada insumo da planilha, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

técnica contida nos anexos deste edital indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
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for o caso; 

6.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à LICITANTE. 

6.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.1.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.1.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.1.8. Os anexos que acompanham este Edital (proposta, planilha de composição de custos, 

cronograma, BDI e Encargos sociais) deverão ser confeccionados pelos licitantes, quando da 

elaboração das respectivas propostas. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, 

conforme Art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de 

contratação e os licitantes.  

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital.  

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior, também, a 03 (três) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.13. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública.  

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Comissão de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Comissão de Contratação.  

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da comissão de licitações aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015.  
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7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto).  

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.31. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle;  

7.32. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

b) Empresas brasileiras;  

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a comissão de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
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7.35. A comissão de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares (planilha de composição de 

custos e formação de preços, cronograma, BDI e Encargos sociais), quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.36. O Prazo a que se refere o item 7.35 poderá ser prorrogado a critério do Agente de 

Contratação/Comissão, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do 

encerramento do prazo. 

7.37. Após a negociação do preço, a comissão de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso,  Comisssão de Contratação dará início a fase de negociação pelo sistema 

eletrônico, ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A resposta à negociação e o envio de documentos complementares (planilhas, catálogo, ficha 

técnica, registros, etc), necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela Comissão de Contratação, deverão 

ser encaminhados no prazo de 02(duas) horas, podendo ser prorrogado a pedido pelo mesmo 

prazo. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Memorial Descritivo; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.4. Por se tratar obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

8.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.12. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas a contar da solicitação da comissão de contratação no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

9.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à LICITANTE, se for o caso.  

9.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a LICITANTE.  

9.1.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

9.1.7. Oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

9.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

9.1.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a documentação será exigida somente do licitante 

vencedor conforme o art. 63, Inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os documentos serem 

anexados no prazo de até duas horas, podendo ser prorrogado a pedido pelo mesmo prazo. 
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10.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Declarações automáticas próprias do sistema portal de compras públicas.  

b) Declaração na inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e Contratos; na 

Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico; ou relação de 

parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais.  

c) Declaração, sob as penas da Lei, de que atende à obrigatoriedade de contratar e matricular 

aprendizes, nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no Art. 1º da Lei 10.097/2000, salvo as 

microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades sem fins lucrativos.  

d) Declaração, sob as penas da Lei, que atende à reserva de cargo prevista em Lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitados da previdência social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei 8.213/91.  

e) Declaração que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei nº 14133/2021), (se for o caso).  

f) As declarações que constam nas letras b e e poderão ser encaminhadas em um único 

documento, conforme modelo no Anexo II.  

g) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

h) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

i) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  

j) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.  

k) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

l) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização.  

m) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
 

10.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  
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c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.  

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada.  

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.  

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 

10.1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 a) Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2009), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. (Art. 69, Inciso I, Lei 14.133 de 2021).  

I. Os documentos referidos na letra b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

c) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.  

d) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), cujos índices 

mínimos aceitáveis serão resultantes da aplicação da fórmula, conforme Decreto Municipal nº 

46/1998, alterado pelo Decreto Municipal nº 036/2002: 

                                                   

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:                          = índice mínimo: 0,05 

 

LIQUIDEZ CORRENTE:                         = índice mínimo: 1,00 

 

 

LIQUIDEZ GERAL:                                              = índice mínimo: 1,00 
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GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:                                     = índice mínimo: 

1,00 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:                                        = índice máximo: 0,51 
 

Onde: 

AD = Ativo Disponível 

PC = Passivo Circulante 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total  
 

e) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da Lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
  

10.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). A comprovação de registro deverá ser feita por meio 

da certidão de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU.  

b) Declaração de a empresa possuir, profissional (is) de nível superior, Engenheiro Civil ou 

Arquiteto, não necessitando ser restrito ao quadro funcional da empresa, podendo ser sócio, 

celetista, contratado ou terceirizado, desde que comprovado o seu vínculo profissional com a 

licitante, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto da presente licitação. 

Na declaração deverá constar o(s) nome(s) e registro(s) do(s) profissional(is) que será(ão) o(s) 

responsável(is) técnico(s) pela execução do serviço, bem como apresentação da Certidão de Pessoa 

Física do profissional.  

I. Os responsáveis técnicos indicados pela licitante poderão ser substituídos, desde que a 

substituição ocorra por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela fiscalização e ratificação pelo superior.  

c) Atestado(s) de capacidade técnica – profissional, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) da 

empresa, registrado (s) no CREA ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que executou contrato com objeto compatível em características com o objeto ora 

licitado, acompanhado da CAT ou CAT-A do profissional responsável técnico. A parcela de maior 

relevância a ser considerada é O ITEM 1.5 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - QUADRAS, 

também deverá apresentar os atestados de capacidade técnica em nome de cada profissional 

indicado.  
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d) Comprovação de capacidade técnico – operacional do licitante, através de certidões ou 

atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no 

conselho competente, comprovando a execução da parcela de maior relevância indicada na letra c. 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

f) Caso a vencedora do certame seja de outro Estado da Federação, deverá providenciar o 

visto do atestado para exercer a atividade neste Estado junto ao órgão competente, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da assinatura do contrato. 

g) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

I. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia e Urbanismo pelo telefone 

(51)2349-0156 ou (51)2349-0100 Ramal 5413 com os Arquitetos Deraldo ou Luiz, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, e deverá acontecer no 

máximo em até 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, onde servidores 

designados acompanharão os interessados nos locais a serem visitados. 

II. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

III. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência deste. 

h) Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser enviados 

eletronicamente, em campo próprio via sistema; 

i) A documentação que faz prova da regularidade fiscal poderá ser apresentada mediante 

documentos extraídos via Internet, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua 

autenticidade, pelo acesso ao site do Órgão que os expediu. 

j) As certidões que não tenham prazo de validade expresso terão como válidas pelo prazo de 

90 (noventa) dias, contados de sua emissão. 

k) O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os apresentar 

em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório ou com irregularidades será 

inabilitada. 

I. A inabilitação de que trata o subitem acima não será automática, facultando-se ao 

Agente/Comissão de Contratação a instauração de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar as informações apresentadas, quando a irregularidade for sanável e restar 

evidenciada a boa-fé da proponente, nos termos do §1º do art.64 da Lei nº 14.133/2021. 
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l) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  

m) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

n) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

I. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

II. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

o) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a comissão de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

p) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

q) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

r) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  
 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.1.1. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  
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12. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

12.3.2. Convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados.  
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação.  
 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL  

14.1. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

A) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

B) Seguro-garantia;  

C) Fiança Bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.  

14.2. A licitante, terá o prazo de até 10 (dez) dias, após assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia definida.  

14.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.  

14.4. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. Poderá ser acrescido 

percentual de garantia adicional de acordo com o disposto no item 8.5 deste edital. 

14.5. A garantia dos materiais e dos serviços prestados será de acordo com as disposições do 

Código Civil Brasileiro no tocante as obras e edificações. 

14.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente (Art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

14.7. Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a execução do serviço, sendo 

que a contratada deverá estar sempre atenta à data de seu vencimento para a renovação tempestiva, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei. 
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14.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

14.9. O Seguro-Garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

14.10. A CONTRATADA perderá a garantia de execução, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato, por sua culpa. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

15.6. A LICITANTE vincula-se à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos.  

15.7. A LICITANTE reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos Artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.  

15.8. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

15.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

15.10. Na hipótese de irregularidade, a CONTRATADA deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital e anexos.  

15.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data da apresentação da proposta.  

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

pelo Setor de Engenharia do Município de Tapes.  

16.4. As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, mediante solicitação 

formal e análise pela área técnica.  

16.5. O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração da obra e ou 

serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

16.6. O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando cabível, nos termos da Lei e nas hipóteses previstas neste contrato, inclusive em relação aos 

casos de extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, que tenham repercussão 

positiva nas receitas ou despesas da LICITANTE.  

16.7. O reequilíbrio, quando concedido, obedecerá à mesma composição de custos utilizada na 

formação do preço de referência (P.O.), que consta da planilha de composição de custos – anexo do 

Edital, seja através de tabela SINAPI, PLEO/Franarim, SICRO/DNIT.  

16.8. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.9. Quando aprovado a revisão de preços, além da mesma planilha utilizada como referência, será 

observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial.  

16.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. O acompanhamento e fiscalização administrativa da execução do contrato serão realizados por 

servidores designados pela Administração Pública, o qual ficará responsável, não só pelo 

acompanhamento, controle e verificação de sua execução, como também pela liberação da 

documentação fiscal. O fiscal da obra será o Sr. Luiz Fernando Colvara Mombelli, Arquiteto deste 

Município e o Gestor do Contrato O Sr. Thierre Weinheimer da Silva, Secretário Municipal de 

Turismo e Cultura, o qual verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no contrato, 

solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e CONTRATADA, sem 

que assista à LICITANTE qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.  
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17.2. Qualquer fiscalização exercida pela Prefeitura, feita em seu exclusivo interesse, não implica 

corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do contrato.  
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. São obrigações do CONTRATANTE:  

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o Edital e anexos;  

18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e Cronograma;  

18.1.3. Verificar minuciosamente, a conformidade da obra provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, através do(s) fiscal(is) responsável(is), para fins 

de aceitação e recebimento definitivo do objeto.  

18.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução da obra, para que seja refeito, reparado ou corrigido;  

18.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  

18.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

18.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

18.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados;  

18.1.9. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

120 Lei Federal nº 14.133/2021;  

18.1.10. Aplicar as sanções na forma dos Arts. 104 e 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

18.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato.  
 

18.2. São obrigações da CONTRATADA:  

18.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

18.2.2. Executar o objeto contratual, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital e 

seus Anexos.  

18.2.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total.  



 

 
19/42 

 

18.2.4. Executar as obras de acordo com as especificações e prazos determinados pelo setor 

responsável e cronograma físico-financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei e no Edital.  

18.2.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 

objeto contratado. 

18.2.6. Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE ao local onde serão realizadas as 

obras, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

18.2.7. Empregar boa técnica na execução das obras, dentro dos padrões exigidos.  

18.2.8. Corrigir e/ou refazer os serviços ou substituir materiais não aprovados pela fiscalização 

do CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto 

Executivo.  

18.2.9. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o 

que mais se fizer necessário para a execução do objeto.  

18.2.10. Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos 

serviços na obra, em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, substituindo aqueles que 

não atenderem estas exigências.  

18.2.11. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e 

medicina do trabalho, devendo fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) e coletivo (EPC’s), adequados à execução da obra e de acordo com as normas de segurança 

vigentes, bem como, todos os cursos de capacitação para desempenhar trabalhos em altura ou outra 

atividade eu cause algum risco ao trabalhador, necessários para a execução do objeto. 

18.2.12. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços da obra, pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE.  

18.2.13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

18.2.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação.  

18.2.15. Arcar com os custos de combustível, transportes, deslocamentos e manutenção dos 

equipamentos ou materiais que porventura necessite utilizar. 

18.2.16. Elaborar Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou RRT/CAU referente 

a execução dos serviços contratados. 

18.2.17. Substituir, no prazo máximo de um dia, pessoa ou empregado cuja permanência no local 

da execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom 

andamento dos trabalhos. 

18.2.18. Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, 

conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e suas resoluções, em especial a 

resolução nº 561/80 do CONTRAN, visando a segurança dos veículos e pedestres em trânsito. 
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18.2.19. Realizar a limpeza e isolamento do local onde estiver efetuando os serviços, com a 

devida remoção dos entulhos e materiais remanescentes. 

18.2.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

18.2.21. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

18.2.22. atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total 

e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.  

18.2.23. É de total responsabilidade da CONTRATADA a qualidade da obra, materiais e 

serviços executados ou fornecidos, inclusive promovendo as readequações necessárias, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 
 

19. DO PAGAMENTO, MEDIÇÕES, CRONOGRAMA E VIGÊNCIA CONTRATUAL  

19.1. O pagamento dos serviços efetivamente realizados será feito conforme cronograma físico-

financeiro (ANEXO VI).  

19.2. As medições serão feitas conforme a execução do serviço, desde que o percentual medido 

esteja de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.  

19.2.1. Pedidos de medição que correspondam a valores abaixo dos estabelecidos no 

cronograma físico-financeiro poderão ser negados e será requerido a empresa que avance a 

obra até os percentuais previstos no cronograma físico-financeiro.  

19.3. A quitação dos serviços será efetuada após a liberação do Setor de Engenharia do Município, 

a qual obedecerá à ordem cronológica de pagamentos da Secretaria Municipal da Fazenda.  

19.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura só poderá ser realizada após autorização do Setor de 

Engenharia do Município, atestando a execução correta dos serviços.  

19.5. O prazo inicial do Contrato, bem como dos serviços, se dará com a emissão da Ordem de 

Serviço e encerramento mediante Laudo de Conclusão, e ambos emitidos pelo Setor de 

Engenharia, conforme cronograma físico-financeiro, descontados tão-somente os dias de chuva e os 

impraticáveis, verificados através de planilha pluviométrica, para os quais se considera mera 

devolução de prazo para efeitos de cômputo geral.  

19.5.1. Obra estimada para 03(três) meses. 
 

20. DO PREÇO  

20.1. O preço deverá ser atual, líquido e certo, com todos os custos inclusos (impostos, taxas, 

seguros e outros encargos incidentes sobre o mesmo), cotados em moeda corrente nacional, com 

algarismos, não podendo ser negativo, nulo ou excessivo.  

20.2. DEVERÁ SER COTADO O VALOR GLOBAL dos serviços.  

20.3. O valor estimado para esta contratação é de R$523.203,28 (quinhentos e vinte e três mil 

duzentos e três reais com vinte e oito centavos). 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas o LICITANTE sujeitar-se-á às seguintes 

sanções além das responsabilidades por perdas e danos:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

21.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

b) Impedimento de Licitar e Contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

c) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

21.3. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

multas:  

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);  

2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver;  

21.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso 

I do Art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.5. Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 21.1. de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

21.6. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 21.1., a 

multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

21.7. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 21.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

21.8. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 21.1., a multa será de 0,5% a 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato.  

21.9. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 21.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
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21.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

21.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

21.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

21.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada judicialmente (Art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

21.14. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

21.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

“Caput” e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento 

de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.16. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

21.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

Leis de Licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159).  

21.18. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

21.19. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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21.20. As sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de Inidoneidade para Licitar 

ou Contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

21.21. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão 

ora CONTRATANTE.  
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame.  

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao Art. 55 Parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

22.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação.  

22.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

22.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

22.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital).  
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.  

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela comissão de contratação.  

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

23.10 A licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

23.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

23.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.13 O Município de Tapes/RS, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

23.14 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.  

23.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

23.16 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação.  

23.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

https://www.tapes.rs.gov.br/portal/editais/1, no mesmo endereço e período em que os autos do 

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.  

23.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO;  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO 

OBJETO  
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ANEXO IV – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA;  

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA;  

ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO (PROJETO BÁSICO), PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, DETALHAMENTO DE BDI, 

DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS, ETP e PRANCHAS (TODOS EM PDF). 

 

Tapes/RS, 09 de junho de 2026.  

 

 

 

 

Luiz Carlos Coutinho Garcez 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital se encontra juridicamente 

analisado e formalmente aprovado, nos termos do 

parágrafo único do artigo 53 da Lei de Licitações. 

 
Thiago Vencato de Caldas 

Assessor Jurídico 

OAB nº 63.781 



 

 
26/42 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2026 

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Para contratação de empresa especializada para 

construção de três quadras de areia destinadas às 

modalidades de futevôlei (Quadra 01), beach tênis (Quadra 

02) e vôlei de praia com sistema removível (Quadra 03), 

além da execução de estruturas de contenção em concreto 

armado, fundações, pavimentação de passeios, sistema de 

drenagem, iluminação artificial em LED e demais serviços 

complementares para implantação do Complexo 

Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme projetos e 

detalhamentos fornecidos, com material e mão-de-obra, 

conforme nº 24/2900-0000852-3, firmado entre o Município 

de Tapes e a Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio 

Grande do Sul, no âmbito do Edital SEL nº 04/2024 – 

Avançar+Esporte. 

 

Concorrência Eletrônica nº 5/2026 

Processo de Requerimento nº 1401/2026 

 

 

O Município de Tapes, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº.88.811.948/0001-78, com sede administrativa na rua Cel. Pacheco nº.198, nesta cidade, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Coutinho Garcez, aqui denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa _________________,  com sede 

___________________, nº._______, bairro ________,  na cidade de ____________, inscrita no 

CNPJ sob o nº.____________________,  doravante denominada CONTRATADA, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, têm justo e acertado o seguinte: 
 

Cláusula primeira.  O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para construção de três quadras de areia destinadas às modalidades de futevôlei 

(Quadra 01), beach tênis (Quadra 02) e vôlei de praia com sistema removível (Quadra 03), além da 

execução de estruturas de contenção em concreto armado, fundações, pavimentação de passeios, 

sistema de drenagem, iluminação artificial em LED e demais serviços complementares para 

implantação do Complexo Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme projetos e detalhamentos 

fornecidos, com material e mão-de-obra, conforme nº 24/2900-0000852-3, firmado entre o 

Município de Tapes e a Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito 

do Edital SEL nº 04/2024 – Avançar+Esporte, de acordo com o Memorial Descritivo e 

Quantitativo, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Orçamento e Projeto Arquitetônico, 

anexos ao Edital. 

Parágrafo primeiro.  A empresa deverá providenciar no recolhimento da ART – Anotação 
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de Responsabilidade Técnica da execução da obra e responsabilizar-se pelos encargos decorrentes. 

Parágrafo segundo. Fica anexo ao presente contrato, a planilha orçamentária de custos 

unitários, de acordo com a proposta apresentada na licitação. 

Parágrafo terceiro. É de responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados/fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 

que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado e 

exercer a fiscalização sobre o contrato de execução da obra. 

Parágrafo quarto. Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a CONTRATADA 

responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo quinto. Caberá a CONTRATADA proceder à instalação da obra dentro das 

normas gerais de construção, sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de 

obras: alvará, certidões e licenças, evitando interrupções por embargo, bem como, ter uma cópia 

completa aprovado e atualizado dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, 

Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao 

serviço. 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos 

seguros, encargos sociais, fiscais, ambientais e trabalhistas decorrentes da presente licitação. 

Parágrafo sétimo. De maneira alguma a CONTRATANTE poderá ser responsabilizada por 

indenizações de natureza trabalhista em virtude do vínculo existente entre a CONTRATADA e 

seus empregados. 

Parágrafo oitavo. A obra deverá ser executada pela própria CONTRATADA, ficando 

expressamente vedada a subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente 

autorizados pelo chefe do Poder Executivo do Município de Tapes/RS. 
 

Cláusula segunda.  A Contratada deverá possuir engenheiro responsável pela execução da 

obra e, no prazo de cinco dias, a contar da assinatura deste instrumento, apresentar à Fiscalização a 

respectiva ART e observar, ainda, o seguinte: 

I – a CONTRATADA deverá sinalizar o local da obra, visando a preservação das normas 

de segurança; 

II – a CONTRATADA deverá manter, junto à obra e durante toda a sua execução, 

preposto com autonomia para executar as correções que forem indicadas pela fiscalização do 

Município, a qual será realizada de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 e 

nos demais dias e horários, será realizada com hora marcada; 

III – a CONTRATADA deverá manter, à disposição da fiscalização, “diário de obra” para 

os registros afins, devendo ser entregue à CONTRATANTE no final dos serviços; 

IV - A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a 

fim de assegurar a integridade física dos funcionários, e que terá uso obrigatório; 

V - A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA; 

VI - Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas 

técnicas (ABNT – NBR); 
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VII – Durante a execução do objeto utilizar mão-de-obra de primeira qualidade, 

obedecendo durante toda a execução as normas de serviços da ABNT; 

VIII - Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a 

qual tem poder de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, 

qualidade de materiais, qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir; 
 

Cláusula terceira. A Contratante pagará à Contratada o valor de R$_______(___________), 

sendo R$ _________ (______________) relativo ao material e R$ _______ (__________) mão de 

obra. 
 

Cláusula quarta. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a 

partir do atesto do Fiscal e Gestor do Contrato, de acordo com as aprovações das medições, que 

obedecerão ao cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada, com observância no 

estipulado na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.   

Parágrafo primeiro. As Notas Fiscais de Serviços serão emitidas de acordo com as medições 

aprovadas, e o pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária e mediante crédito em conta 

corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo segundo. O boletim de medição para liberação das faturas será feito pela 

Assessoria de Engenharia e Urbanismo do Município, num prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 

da etapa concluída. 

Parágrafo terceiro.  As notas fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes de 

recolhimento do INSS e FGTS, bem como a apresentação da cópia da folha de pagamento dos 

funcionários ligados à Obra. 

Parágrafo quarto. A Contratada está ciente na oportunidade da emissão da nota fiscal, 

quanto as observâncias das regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n°1.234/2012 

sob pena de não aceitação da mesma, conforme Decreto Municipal nº 026/2022. 

Parágrafo quinto. A última parcela de pagamento somente será liberada após expedição da 

CND da Obra pelo INSS. 

Parágrafo sexto. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 

Parágrafo sétimo. Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o 

CONTRATANTE seja incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, 

será retido até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

Parágrado oitavo. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA no que se refere à habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como na execução do objeto. 

Parágrafo nono. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar 

aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 

Parágrafo décimo. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo primeiro. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

Cláusula quinta. O prazo de vigência do contrato contará a partir da emissão da ordem de 

início da obra e final na conclusão da obra mediante Laudo de Conclusão do Setor de Engenharia, 

com período previsto para 03 (três) meses, conforme cronograma de execução, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Cláusula sexta. Os serviços deverão iniciar em até 05 (cinco) dias a contar da emissão da 

ORDEM DE INÍCIO DA OBRA, que ocorrerá após a apresentação da garantia do Contrato, 

emitida pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Tapes, bem como a conclusão dos 

serviços que tem a previsão de encerramento em 60 (sessenta) dias, que também será responsável 

pelo recebimento provisório e definitivo da obra, através de Laudo de Conclusão do Departamento 

de Engenharia, conforme cronograma físico-financeiro, descontados tão-somente os dias de chuva 

e os impraticáveis, verificados através de planilha pluviométrica, para os quais se considera mera 

devolução de prazo para efeitos de cômputo geral. OBRA ESTIMADA PARA 03 (TRÊS) 

MESES. 

Cláusula sétima.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária: 

10- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

10.01- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

278120239.1.26400 – Construção de quadras de areia com instalações elétricas  

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 2968 

4.4.90.51.91.00.00 - Obras em Andamento – 2970 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 2969 

4.4.90.51.91.00.00 - Obras em Andamento – 2971 
 

Cláusula oitava. Fica obrigado a Contratada permitir o acesso o livre acesso dos servidores 

dos órgãos ou entidades públicas, concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle 

interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
 

Cláusula nona. Como exigência para a assinatura deste contrato, a CONTRATADA deverá 

prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato (Art. 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021), até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma 

das modalidades previstas no Art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo primeiro. A garantia dos materiais e dos serviços prestados será de acordo com as 

disposições do Código Civil Brasileiro no tocante as obras e edificações. 

Parágrafo segundo. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente (Art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Parágrafo terceiro Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a 

execução do serviço, sendo que a contratada deverá estar sempre atenta à data de seu vencimento 

para a renovação tempestiva, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei. 

Parágrafo quarto. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

Parágrafo quinto. O Seguro-Garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

Parágrafo sexto. A CONTRATADA perderá a garantia de execução, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato, por sua culpa. 
 

Cláusula décima.  Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do 

requerimento. 

Parágrafo primeiro. O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido 

por parte do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser 

apresentados juntamente com o requerimento. 

Parágrafo terceiro. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser formulado durante a vigência do contrato. 

Parágrafo quarto. O reequilíbrio, quando concedido, obedecerá à mesma composição de 

custos utilizada na formação do preço de referência (P.O.), que consta da planilha de composição de 

custos – anexo do Edital, seja através de tabela SINAPI, PLEO/Franarim, SICRO/DNIT. 

Parágrafo quinto. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Parágrafo sexto. Quando aprovado a revisão de preços, além da mesma planilha utilizada 

como referência, será observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial.  

Parágrafo sétimo. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 

Cláusula décima primeira. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

Parágrafo primeiro. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 

IPCA ou IGP-M, aquele que melhor atender o interesse público, cuja data base está vinculada à data 

do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Cláusula décima primeira.  A contratante poderá modificar unilateralmente o presente 
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Contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

Contratada, com base no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21. 
 

Cláusula décima segunda. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Parágrafo primeiro. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo e caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo segundo. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo e realizando o reajuste por apostilamento. 

Parágrafo terceiro. Conforme § 5º do Art. 103 da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que 

atendidas as condições do contrato, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, 

renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 

assumidos, exceto no que se refere: 

a) Às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do 

caput do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos 

pelo contratado em decorrência do contrato. 
 

Cláusula décima terceira. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e 

definitiva, as quais serão realizados na forma do Art. 140, inciso I da Lei Federal nº14.133/2021, 

sendo: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 

Parágrafo primeiro. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

Parágrafo segundo. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra, nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei. 

Parágrafo terceiro. O recebimento definitivo pelo CONTRATANTE não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 
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Cláusula décimo quarta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, conforme 

segue: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Executar o objeto contratual, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital e 

seus Anexos. 

c) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total. 

d) Executar as obras de acordo com as especificações e prazos determinados pelo setor 

responsável e cronograma físico-financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei e no Edital. 

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 

objeto contratado. 

f) Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE ao local onde serão realizadas as 

obras, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

g) Empregar boa técnica na execução das obras, dentro dos padrões exigidos. 

h) Corrigir e/ou refazer os serviços ou substituir materiais não aprovados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto 

Executivo. 

i) Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que 

mais se fizer necessário para a execução do objeto. 

j) Fornecer equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos 

serviços na obra, em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, substituindo aqueles que 

não atenderem estas exigências. 

k) Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e 

medicina do trabalho, devendo fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) e coletivo (EPC’s), adequados à execução da obra e de acordo com as normas de segurança 

vigentes, bem como, todos os cursos de capacitação para desempenhar trabalhos em altura ou outra 

atividade eu cause algum risco ao trabalhador, necessários para a execução do objeto. 

l) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços 

da obra, pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE. 

m) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

n) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços ou por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros. 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação. 
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p) Arcar com os custos de combustível, transportes, deslocamentos e manutenção dos 

equipamentos ou materiais que porventura necessite utilizar. 

q) Elaborar Anotações de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou RRT/CAU referente a 

execução dos serviços contratados, bem como inserir as informações e documentos relativos à 

execução da obra ou serviço de engenharia no TRANSFEREGOV. 

r) Substituir, no prazo máximo de um dia, pessoa ou empregado cuja permanência no local da 

execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e esteja prejudicando o bom 

andamento dos trabalhos. 

s) Manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, se necessário, conforme 

CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e suas resoluções, em especial a resolução nº 

561/80 do CONTRAN, visando a segurança dos veículos e pedestres em trânsito. 

t) Realizar a limpeza e isolamento do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida 

remoção dos entulhos e materiais remanescentes. 

u) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a danificálos. 

v) Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

x) Atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

y) É de total responsabilidade da CONTRATADA a qualidade da obra, materiais e serviços 

executados ou fornecidos, inclusive promovendo as readequações necessárias, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

W) Permitir livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgão de Controle Interno e Externo 

da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis 

da CONTRATADA. 

 

Cláusula décima quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, 

conforme segue: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

b) Verificar minuciosamente, a conformidade da obra provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, através do(s) fiscal(is) responsável(is), para fins de aceitação e 

recebimento definitivo do objeto. 

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução da obra, para que seja refeito, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

f) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
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seus empregados, prepostos ou subordinados. 

g) A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

120 Lei Federal nº 14.133/2021. 

h) Aplicar as sanções na forma dos Arts. 104 e 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Cláusula décima sexta. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por equipe 

formada pelo Setor de Engenharia do Município, especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição, ocorrendo da seguinte forma: 

a)A fiscalização técnica deverá ser realizada pelo Setor de Engenharia do Município através 

do Arquiteteo Luiz Fernando Colvara Mombelli. 

b) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

c) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

d) O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

e) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra para 

representá-lo na execução do contrato. 

f) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

g) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

h) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

i) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

j) A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

k) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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l) Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e 

fiscalização deverão ser registradas. 

m) O Município poderá determinar a paralisação da obra por ocasião do acompanhamento, 

fiscalização, e/ou inexecução do objeto. 

n) O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação ou ser parte 

da Equipe de Apoio na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação 

de funções. 

o) A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.(Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário). 

p) A Gestão do contrato ficara a cargo do Secretário de Turismo e Cultura, Sr. Thierre 

Weinheimer da Silva. 
 

Cláusula décima sétima. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

f) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

i) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

j) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

k) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

k.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

k.2) as peculiaridades do caso concreto; 

k.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

k.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

k.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

P) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 
 

Cláusula décima oitava. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo primeiro. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

Cláusula décima nona. O presente contrato está vinculado ao Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 005/2026 e, de conformidade com a Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 
 

Cláusula vigésima. A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e 

qualificação inicialmente exigidas. 
 

Cláusula vigésima primeira. As partes elegem o Foro de Tapes/RS para dirimir dúvida 

emergente do presente Contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma.                                          

 Tapes, ____ de ___________ de ______. 

 

Luiz Carlos Coutinho Garcez 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

Contratada. 

Thiago Vencato de Caldas 

Assessor Jurídico 

OAB nº 63.781 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ao Município de Tapes/RS  

Concorrência nº 005/2026  

 

______________________________________ (Razão Social da licitante), CNPJ nº 

__________________, estabelecida no (a) ____________________________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr. (a). ______________________________________ (representante da empresa e 

qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 

____________, CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei:  

* A inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o 3º (terceiro) grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores 

que atuem no Setor de Licitações e Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela 

elaboração de projeto básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e 

Diretores Municipais;  

* Que atende à obrigatoriedade de contratar e matricular aprendizes, nos cursos de aprendizagem, 

conforme disposto no Art. 1º da Lei 10.097/2000, salvo as microempresas, empresas de pequeno porte e 

as entidades sem fins lucrativos;  

* Que atende à reserva de cargo prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitados da 

previdência social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da 

Lei 8.213/91;  

* Que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 

2º da Lei nº 14133/2021), (se for o caso);  

* Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 

Xxxxxxx Xxxxxxx/XX, xx de xxxx de 2026.  

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do licitante ou seu Representante Legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

Ao Município de Tapes/RS  

Concorrência nº 005/2026  

 

______________________________________ (Razão Social da licitante), CNPJ nº 

__________________, estabelecida no (a) ____________________________________, neste ato 

representada pelo(a) Sr. (a). ______________________________________ (representante da empresa e 

qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 

____________, CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno 

conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, da 

Concorrência nº 005/2026 e concorda com todas as exigências contidas no Edital e anexos, que OPTOU 

por não realizar a visita técnica ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e qualquer 

risco por esta decisão e COMPROMETE-SE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos 

Projetos Básico e Executivos e dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação, 

abdicando assim, do direito de alegar desconhecimento acerca de qualquer dificuldade que porventura 

venha a surgir no transcorrer da execução dos serviços objeto do presente certame.  

 

 

Xxxxxxx Xxxxxxx/XX, xx de xxxx de 2026.  

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do licitante ou seu Representante Legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

ANEXO IV 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ao Município de Tapes/RS  

Concorrência nº 005/2026  

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Nome Fantasia:________________________________________________________  

Razão Social: __________________________________________________________  

CNPJ: ________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

Bairro: Cidade: ________________________________________________________  

Representante Técnico: ________________________________________________  

Telefone: e-mail: _________________________________________________________  

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa acima identificada, na pessoa do seu representante 

técnico, que abaixo assinada, portador (a) do CPF nº ____________________ e CREA 

_________________, esteve no local, onde será realizada a obra, conforme Edital e seus anexos, do 

Município de Tapes/RS, visitando e tomando conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da Concorrência nº 005/2026.  

A visita realizada e os elementos técnicos fornecidos são suficientes para os levantamentos necessários à 

elaboração da proposta bem como o desenvolvimento dos serviços a serem realizados, de modo a não 

incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de serviços. Não serão aceitas reclamações posteriores sob alegação de aumento de serviços 

ou serviços e materiais não relacionados no Projeto Básico.  

 

Tapes/RS, xx de xxxxxxx de 2026.  

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante do Município 

 

Nome:___________________________ 

CPF ou RG: 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Representante Técnico da empresa 

 

Nome:___________________________ 

CPF ou RG: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Ao Município de Tapes/RS  

Concorrência nº 005/2026 

 

Identificação do Licitante 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)  

Inscrição Estadual:  Inscrição Municipal:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  Telefone:  

E-mail para assinatura digital:  

Banco:  Conta Bancária:  

Nome e nº da Agência:  
 

OBJETO LICITADO – DESCRIÇÃO DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para construção de três quadras de areia destinadas às modalidades de futevôlei 

(Quadra 01), beach tênis (Quadra 02) e vôlei de praia com sistema removível (Quadra 03), além 

da execução de estruturas de contenção em concreto armado, fundações, pavimentação de 

passeios, sistema de drenagem, iluminação artificial em LED e demais serviços complementares 

para implantação do Complexo Poliesportivo na Orla de Tapes/RS, conforme projetos e 

detalhamentos fornecidos, com material e mão-de-obra, conforme nº 24/2900-0000852-3, firmado 

entre o Município de Tapes e a Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul, no 

âmbito do Edital SEL nº 04/2024 – Avançar+Esporte, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Valor total dos materiais: R$ 00,00 (xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx).  
 

Valor total da mão de obra: R$ 00,00 (xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx).  
 

Valor total da Proposta: R$ 00,00 (xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx).  
 

Benefícios e Despesas Indiretas – BDI: R$ 00,00 (xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx).  
 

Encargos Sociais: R$ 00,00 (xxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx). 

O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), frete, mão de obra, prestação do serviço, fornecimento de mão de 

obra especializada, Leis sociais, administração, lucros, transporte de material e de pessoal, translado, 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador 

e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.  

Qualificação do responsável pela assinatura do contrato: xxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxx.  

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada para a sua apresentação. 

 

Xxxxxxx Xxxxxxx/XX, xx de xxxx de 2026. 

 

___________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do licitante ou seu Representante Legal 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

ANEXO VI 

 

MEMORIAL DESCRITIVO (PROJETO BÁSICO), PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, DETALHAMENTO DE BDI, DETALHAMENTO DE 

ENCARGOS SOCIAIS, ETP e PRANCHAS (TODOS EM PDF) 

 

Os documentos deverão ser acessados no site da Prefeitura, na aba Licitações/Concorrência Eletrônica, 

pelo link https://www.tapes.rs.gov.br/portal/editais/1 

 

Qualquer dificuldade para acessar ou baixar os documentos, contatar o Setor de Licitações, pelo telefone 

(51) 2349-0135 ou e-mail licitacao@tapes.rs.gov.br / tapes.licitacao@gmail.com 


